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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA.  CONCURSO PÚBLICO. ESTADO DA
PARAÍBA.  CARGO  DE  FARMACÊUTICA.
APROVAÇÃO  FORA DO  NÚMERO  DE  VAGAS.
EXONERAÇÃO  DE  CANDIDATO  MELHOR
POSICIONADO.  VIGÊNCIA  DO  CERTAME.
SURGIMENTO  DE  VAGA.  RECLASSIFICAÇÃO.
INCLUSÃO  DA CANDIDATA NO  NÚMERO  DE
VAGAS  INICIALMENTE  PREVISTAS.  DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DA REMESSA E DO APELO.

- Tendo em vista os princípios da lealdade, da boa-fé
administrativa e da segurança jurídica,  o candidato
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aprovada  dentro  do  número  de  vagas  previsto  no
edital  do  certame,  consideradas  as  desistências  e
exonerações  dos  melhores  classificados,  não  tem
mera expectativa de direito, mas verdadeiro direito
subjetivo à nomeação.

-  A exoneração  de  candidatos  melhores,  durante  a
validade  do  certame,  gera  para  os  seguintes  na
ordem de classificação, direito subjetivo à nomeação,
devendo ser observada a quantidade das novas vagas
disponibilizadas.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e a apelação.

Trata-se  de APELAÇÃO,  fls.  65/83,  interposta  pelo
Estado da Paraíba contra sentença proferida, fls. 58/61, e remetida oficialmente pelo
Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que, nos autos
da Ação Ordinária de Nomeação e Contratação de Servidor Concursado  ajuizada
por  Giovanna Karla de Oliveira Ribeiro Cavalcanti, julgou procedente o pedido
exposto na exordial, consignando os seguintes termos:

(...)com fundamento no art. 269, I, do CPC,  JULGO
PROCEDENTE o pedido para determinar ao Estado
da Paraíba que nomeie e contrate a promovente em
definitivo.
Condeno o promovido ao pagamento de honorários
de sucumbência no valor de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.
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Em suas razões, o recorrente, após fazer um resumo
fático  da  lide  posta  a  desate,  sustenta  a  impropriedade  da  decisão  recorrida,
aduzindo,  para  fins  de  sua  reforma,  que,  não  houve  preterição  de  classificados,
porquanto a candidata não faz jus ao direito de ser nomeada, haja vista não constar
dentro do número de vagas existentes no edital. Ao final, pugna pelo provimento do
recurso.

Contrarrazões ofertadas pela parte autora, fls. 86/91,
rebatendo os termos elencados no presente recurso.

 
A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.

Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  96/98,  absteve-se  de  se  pronunciar
quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Giovanna  Karla  de  Oliveira  Ribeiro  Cavalcanti
interpôs a presente demanda, em face do Estado da Paraíba,  aduzindo, em síntese,
que se submeteu a concurso público realizado pela Secretaria de Saúde do Estado da
Paraíba  para  o  cargo  de  Farmacêutica  do  Hospital  Infantil  Arlinda  Marques,  da
cidade de João Pessoa, ficando posicionada na 7ª (sétima) colocação, classificando-se,
a  priori,  fora  das  vagas  originariamente  disponibilizadas  no  Edital  de  nº
04/2007/SEAD/SES, o qual oferecia 06 (seis) vagas de livre nomeação e 01 (uma) vaga
para portadores de necessidades especiais.

Afirma, ainda, que a Edilidade nomeou os 06 (seis)
primeiros colocados, fls. 21/23, todavia, a 2ª (segunda) colocada do concurso, após
ser nomeada e durante o prazo de validade do certame, pediu exoneração do cargo,
fl. 25, surgindo para o subsequente o direito à nomeação.

O Magistrado  a  quo julgou procedente  a  pretensão
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disposta na inicial.

Após  esse  apanhado  fático-processual,  convém
destacar  que  os  presentes  autos  aportaram  a  essa  Corte  de  Justiça  tanto  pela
interposição  de  Recurso  Apelatório  pela  parte  promovida,  quanto  em  razão  da
Remessa Oficial, os quais serão analisados conjuntamente, haja vista o exame das
questões meritórias recursais se entrelaçarem.

Conforme relatado, o cerne da questão posta a desate
consubstancia-se em saber se a promovente possui ou não direito à nomeação para o
cargo ao qual foi aprovada.

Como cediço, o acesso a cargos públicos dar-se-á, em
regra, por meio de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, nos termos
do art. 37, II, da Constituição da República de 1988.

 
A doutrina e a jurisprudência pátrias, anteriormente,

consideravam  que  competiria  à  Administração  Pública,  dentro  do  seu  poder
discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e
oportunidade. 

Todavia,  o  entendimento  jurisprudencial,  os
tribunais  superiores  avançaram  no  sentido  de  se  reconhecer  direito  subjetivo  à
nomeação não apenas aos candidatos aprovados dentro do número de vagas previsto
no  edital  do  concurso,  mas  também  aos  classificados  remanescentes,  quando
demonstrada vacância decorrente de cargos outrora preenchidos.

Nesse sentido, é firme a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
OFICIAL  DE  JUSTIÇA DO  TJSP.  PORTADOR  DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS.  CANDIDATA
APROVADA  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
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OFERECIDO  PELO  EDITAL.  SUPOSTA
PRETERIÇÃO  DE  VAGAS  RESERVADAS  A
PORTADORES  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS.
QUEBRA  DE  ORDEM  CLASSIFICATÓRIA.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  INEXISTENTE.  […].  3.  A
jurisprudência  do  STJ  pacificou-se  no  sentido  de
que o candidato deixa de ter  mera expectativa de
direito para adquirir direito subjetivo à nomeação
para o cargo a que concorreu e foi habilitado, caso
se comprove: a) quebra da ordem classificatória, b)
contratação  temporária  para  preenchimento  de
vagas existentes ou c) surgimento de novas vagas,
seja  por  criação  de  Lei  ou  por  força  de  vacância
durante o prazo de validade do certame. […]. (STJ;
AgRg-RMS 43.089; Proc. 2013/0195661-1; SP; Segunda
Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 23/05/2014)
- destaquei.

E,

RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  INTERESSE  PROCESSUAL.
EXISTÊNCIA.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE
VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL,
CONSIDERADAS AS DESISTÊNCIAS.  DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES.
1. Em precedente idêntico ao caso dos autos, a Sexta
Turma proferiu o entendimento de que "tendo em
vista  os  princípios  da  lealdade,  da  boa-fé
administrativa e da segurança jurídica, bem como o
fato de que a criação de cargos depende de prévia
dotação orçamentária, o candidato aprovado dentro
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do número de vagas previsto no edital do certame,
consideradas as desistências dos candidatos melhor
classificados, não tem mera expectativa de direito,
mas  verdadeiro  direito  subjetivo  à  nomeação."
(RMS 21.323/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
01/06/2010, DJe 21/06/2010) 2. O prazo decadencial de
120  dias  para  impetração  do  mandamus tem  como
termo inicial a data em que se encerra a validade do
certame, uma vez que a omissão estatal  se estende
por toda vigência do concurso.
3. Está presente o interesse processual na impetração
de  mandado  de  segurança  contra  a  ausência  de
nomeação  de  candidato  aprovado,  ainda  que
expirado o prazo de validade do concurso público.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  RMS  21.155/SP,  Rel.  Ministro  VASCO
DELLA  GIUSTINA  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado
em 10/04/2012, DJe 18/04/2012) - negritei.

Como  se  observa,  resta  sobejamente  demonstrado
que,  havendo vagas  previamente  estipuladas  no  edital  e,  em razão  de  vacâncias
ocorridas  ao  longo  do  período  de  vigência  do  concurso,  devem  estas  serem
preenchidas pelos candidatos subsequentes. 

No caso em epígrafe, entendo que tal situação restou
evidentemente  demonstrada,  pois,  consoante  se  depreende  da  documentação
encartada,  fls.  21/26,  a  exoneração,  a  pedido,  da  candidata  classificada  na  2ª
(segunda) colocação do certame, durante o prazo de validade deste,  surge para a
próxima colocada, in casu, a demandante, o direito subjetivo à nomeação. 

Logo,  é  certo  que  diante  da  necessidade  de
preenchimento  da  vaga  que  ficou  “em  aberto”,  a  expectativa  de  direito  da
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promovente transmudou-se em direito subjetivo, deixando a sua nomeação de ser
mero ato discricionário para se tornar vinculado.

À luz dessas considerações, entendo que a decisão,
sob a reapreciação obrigatória, bem aplicou os fatos e sopesou o direito, devendo ser
mantida em sua integralidade.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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